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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Lei

TERRA NOVA 

LEI N°508/2019 de 10 de dezembro de 2019. 

INSTITUI O "DIA MUNICIPAL 

DAS RELIGIÕES DE MATRIZ 

AFRICANA" E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 20 da 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído o "Dia Municipal das Religiões de Matriz Africana", a 

ser comemorado anualmente no dia 20 DE JULHO. 

Art. 2°. No "Dia Municipal das Religiões de Matriz Africana", a ser 

comemorado anualmente no dia 20 de julho, juntamente com as entidades 

representativas do mesmo segmento, a Administração Municipal promoverá, 

em parceria, eventos públicos voltados para população, com livre acesso à 

comunidade. 

Art. 3° O "Dia Municipal das Religiões de Matriz Africana" deverá constar 

no calendário OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
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Art.4° - Para realização dos eventos do Art.2° desta Lei, o Poder executivo 

poderá celebrar convênios com entidades do Município. 

PARAGRÁFO ÚNICO: A promoção a ser realizada no "Dia Municipal das 

Religiões de Matriz Africana" será estabelecida pelo poder Executivo em 

conjunto com as Entidades Estabelecidas. 

Art.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal Terra Nova, 10 de dezembro de 2019. 
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